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recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços cor-
respondentes e dá outras providências;
considerando a Portaria gM/Ms nº 1.600 de 07 de julho de 2011, que 
define o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e suas 
centrais de regulação Médica das Urgências como um dos componentes 
da rede de atenção às Urgências (rUe);
considerando o decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamen-
ta a lei 8080/1990 e dispõe sobre a organização do sUs, o planejamento 
da saúde, a assistência à saúde e articulação interfederativa;
considerando a Portaria gM/Ms nº 2048, de 05 de novembro de 2002, 
que aprova o regulamento técnico dos sistemas estaduais de Urgência e 
emergência;
considerando a Portaria Nº 1473 de 18 de julho de 2017, que altera 
a Portaria de nº 1010 de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes 
para implantação do serviço de atendimento Móvel de Urgência (saMU 
192) e sua central de regulação das Urgências, componentes da rede de 
Urgências; e
considerando a deliberação do colegiado intergestor na reunião cir Mi 
realizada em 03 de março de 2021.
resolve:
art. 1º - aprovar o Projeto de implantação do saMU em santa bárbara do Pará.
art. 2º - esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
art. 3º - revogam-se as disposições em contrário.
Marituba, 03 de março de 2021.
Marco antonio rodrigues Normando rodrigo batista balieiro
Presidente da cir M i secretario da cir M i

Protocolo: 636992
SiStEMA úNico DE SAúDE

coMiSSão iNtERGEStoRES REGioNAL 
DE SAúDE MEtRoPoLitANA i
c i R-M i /1º cRS/SESPA-PA

RESoLução Nº 003 DE 03 DE MARço DE 2021
a comissão intergestores regional de saúde Metropolitana i (cir Metro-
politana i), no uso de suas atribuições legais e,
considerando o art. 7º da lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
estabelece os princípios e as diretrizes do sUs, de universalidade do aces-
so, integralidade da atenção e descentralização político administrativa com 
direção única em cada esfera de governo;
considerando o art. 15, inciso iv, da lei nº 10.741, de 1º de outubro de 
2003, que institui o estatuto do idoso;
considerando o decreto nº 7.508, de 29 de junho de 2011, que regula-
menta a lei nº 8.080, de 1990;
considerando a Portaria Nº 1.600/gM/Ms, de 7 de julho de 2011, que 
reformula a Política Nacional de atenção às Urgências, institui a rede de 
atenção às Urgências no sUs e considera a atenção domiciliar como um 
de seus componentes;
considerando a Portaria Nº 2.488/gM/Ms, de 21 de outubro de 2011, 
que aprova a Política Nacional de atenção básica (PNab), estabelecendo a 
revisão de diretrizes e normas para organização da atenção básica;
considerando a resolução de diretoria colegiada (rdc) da agência Nacio-
nal de vigilância sanitária (aNvisa) nº 11, de 26 de janeiro de 2006, que 
dispõe sobre o regulamento técnico de funcionamento de serviços que 
prestam atenção domiciliar;
considerando a Portaria Nº 761/sas/Ms, de 8 de julho de 2013, que 
estabelece normas para o cadastramento no sistema de cadastro Nacional 
de estabelecimentos de saúde (scNes);
considerando a Humanização como Política transversal na rede de atenção 
à saúde (ras) do sUs, expressa no documento: “HumanizasUs: docu-
mento base para gestores e trabalhadores do SUS”;
considerando a necessidade de reformulação da Portaria Nº 963/gM/Ms, 
de 27 de maio de 2013, no intuito de qualificação da Atenção Domiciliar, 
bem como de adequação da normativa em função das mudanças no âmbito 
da gestão federal do programa, de forma a garantir o financiamento das 
equipes em funcionamento;
Considerando a PORTARIA Nº 825, de 25 de abril de 2016, que redefine 
a atenção domiciliar (ad) no âmbito do sistema único de saúde (sUs) e 
atualiza as equipes habilitadas; e
considerando a deliberação do colegiado intergestor na reunião cir Mi de 
03 de março de 2021,
resolve:
Art. 1º - Implantar o Projeto de Atenção Domiciliar “Melhor em Casa” no 
município de santa bárbara do Pará.
art. 2º - esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
art 3º - revogam-se as disposições em contrário.
Marituba, 03 de março de 2021
Marco antônio rodrigues Normando rodrigo batista balieiro
Presidente da cir M i secretario da cir M i

Protocolo: 636994
SiStEMA úNico DE SAúDE

coMiSSão iNtERGEStoRES REGioNAL 
DE SAúDE MEtRoPoLitANA i
c i R-M i /1º cRS/SESPA-PA

RESoLução Nº 004 DE 03 DE MARço DE 2021
a comissão intergestores regional de saúde Metropolitana i (cir Metro-
politana i), no uso de suas atribuições legais e,
considerando a Portaria gM/Ms nº 399, de 22/02/2006, que contempla o 
Pacto entre os gestores do sUs, nas suas três dimensões Pela vida, em 
defesa do sUs e de gestão.
considerando que a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 – lei or-
gânica da saúde, em seu artigo 14, trata da criação e das funções das 
comissões Permanentes de integração entre os serviços de saúde e as 
instituições de ensino;

considerando o decreto nº 7. 508 de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a lei nº8080/1990 e dispõe sobre a organização do sUs, o plane-
jamento da saúde, a assistência à saúde e articulação interfederativa e dá 
outras providências.
considerando a seção i - disposições gerais do capítulo v - centro de 
especialidades odontológicas (ceo) e laboratórios regionais de Próteses 
dentárias (lrPd) da Portaria de consolidação nº 5/gM/Ms, de 28 de se-
tembro de 2017, que consolida as normas sobre as ações e os serviços de 
saúde do sistema único de saúde;
considerando a seção vii - do financiamento dos centros de especiali-
dades Odontológicas (CEO) do Capitulo I - Dos componentes de financia-
mento no bloco da média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar 
(Mac) do título iii - do custeio da atenção média e alta complexidade 
ambulatorial e hospitalar da Portaria de consolidação n° 6/gM/Ms, de 28 
de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde 
do sistema único de saúde; 
considerando a resolução da cit n° 36, de 25 de janeiro de 2018, que 
definiu o prazo para os gestores enviarem manifestação ao Ministério da 
Saúde e definiu a suspensão da transferência dos recursos de custeio re-
ferente às habilitações dos serviços de atenção à saúde de média e alta 
complexidade que não estejam em funcionamento ou não apresentem a 
produção assistencial registrada nos sistemas de informação em saúde 
considerando as políticas de atenção à saúde; e
considerando a deliberação consensual da reunião ordinária da cir Me-
tropolitana i, realizada em 03 de março de 2021.
resolve:
art. 1º - aprovar o Projeto referente à implantação do ceo do Município 
de santa bárbara do Pará.
art. 2º - esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
art. 3º - revogam-se as disposições em contrário.
Marituba, 03 de março de 2021.
Marco antônio rodrigues Normando rodrigo batista balieiro
Presidente da cir M i secretario da cir M i
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PoRtARiA N° 1 de 08 de fevereiro de 2021
NúMero de diárias: 1 diária e meia  valor: r$ 356,07
origeM: sta izabel do Pará, destiNo: acará
PerÍodo: de 09/02/2021 a 10/02/2021
MatrÍcUla / NoMe / cPf
57197864 / aMadeU jose baHia rezeNde / 207.704.562-00
5946581 / aNtoNiNo aKio KagUeYaMa / 123.982.172-72
5131022/1 / silvestre Ítalo saviNo PriaNte / 042.582.312-15
objetivo: sUPervisao da caMPaNHa aNtirrabica aNiMal.
ordeNador de desPesas: carlos MariÓ de brito Kato
PoRtARiA N° 3 de 08 de fevereiro de 2021
NúMero de diárias: meia diária  valor: r$ 118,69
origeM: sta izabel do Pará, destiNo: sÃo caetaNo de odivelas
PerÍodo: de 18/02/2021 a 18/02/2021
MatrÍcUla / NoMe / cPf
57197864 / aMadeU jose baHia rezeNde / 207.704.562-00
5946581 / aNtoNiNo aKio KagUeYaMa / 123.982.172-72
5131022/1 / silvestre Ítalo saviNo PriaNte / 042.582.312-15
objetivo: sUPervisao da caMPaNHa aNtirrabica aNiMal.
ordeNador de desPesas: carlos MariÓ de brito Kato
PoRtARiA N° 5 de 08 de fevereiro de 2021
NúMero de diárias: meia diária  valor: r$ 118,69
origeM: sta izabel do Pará, destiNo: bUjarU
PerÍodo: de 12/02/2021 a 12/02/2021
MatrÍcUla / NoMe / cPf
57197864 / aMadeU jose baHia rezeNde / 207.704.562-00
5946581 / aNtoNiNo aKio KagUeYaMa / 123.982.172-72
5131022/1 / silvestre Ítalo saviNo PriaNte / 042.582.312-15
objetivo: sUPervisao da caMPaNHa aNtirrabica aNiMal.
ordeNador de desPesas: carlos MariÓ de brito Kato
PoRtARiA N° 7 de 08 de fevereiro de 2021
NúMero de diárias: meia diária  valor: r$ 118,69
origeM: sta izabel do Pará, destiNo: sÃo caetaNo de odivelas
PerÍodo: de 15/02/2021 a 15/02/2021
MatrÍcUla / NoMe / cPf
57197864 / aMadeU jose baHia rezeNde / 207.704.562-00
5946581 / aNtoNiNo aKio KagUeYaMa / 123.982.172-72
5131022/1 / silvestre Ítalo saviNo PriaNte / 042.582.312-15
objetivo: ParticiPar da reUNiao eM coNjUNto visa, doca,dt,sMs.
ordeNador de desPesas: carlos MariÓ de brito Kato
PoRtARiA N° 9 de 05 de fevereiro de 2021
NúMero de diárias: 1 diária e meia  valor: r$ 356,07
origeM: sta izabel do Pará, destiNo: acará
PerÍodo: de 11/02/2021 a 12/02/2021


